
                                                                                          

                                                                               
 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores 

 

 

Assunto: Pagamento de juros de mora à EDA 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, para efeito de admissão, requerimento com pedido 

de documentação e pergunta com pedido de resposta por escrito dirigido ao Governo Regional, 

nomeadamente ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 

 

Ponta Delgada, 17 de novembro 2021 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E/3287/2021 Proc.º 054.06.00/41/XII 17/11/2021  



                                                                                          

                                                                               
 

Exmo. Sr. Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 

A Resolução do Conselho do Governo n.º 261/2021 de 15 de novembro de 2021 autoriza o 

pagamento dos encargos com juros de mora no valor total de € 1.008.908,59 (um milhão e oito 

mil, novecentos e oito euros e cinquenta e nove cêntimos), isento de IVA, relativos à fatura n.º 

700000440316, emitida pela EDA - Eletricidade dos Açores, de 1 de janeiro de 2021, referente 

ao fornecimento de energia elétrica em iluminação pública do mês de dezembro de 2020. 

A mesma resolução refere que “na sequência de atrasos no pagamento das faturas 

correspondentes aos referidos encargos, foi celebrado um acordo de pagamento entre a Região 

Autónoma dos Açores e a EDA - Eletricidade dos Açores”. 

 

Assim, nos termos estatutários e regimentais, o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda 

solicita a V.ª Ex.ª, resposta à seguinte questão:  

1- Qual o juro de mora comercial aplicado à fatura n.º 700000440316? 

Ainda nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo Parlamentar 

do BE/Açores solicita o envio dos seguintes documentos: 

1- Cópia da fatura n.º 700000440316 emitida pela EDA. 
2- Cópia do acordo de pagamento celebrado entre a Região Autónoma dos Açores e a 

EDA – Eletricidade dos Açores mencionado na Resolução do Conselho do Governo 
n.º261/2021 de 15 de novembro de 2021. 

 

Ponta Delgada, 17 de novembro de 2021 

 

 


